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LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
(Vide Medida Provisória N° 886, de 18 de junho de 2019) 

 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. O procedimento para a aplicação das sanções previstas neste Capítulo 

será regulado por decreto, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

CAPÍTULO IX 

DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS 

 

Art. 14. É criado, no âmbito do Ministério da Fazenda, o Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras - COAF, com a finalidade de disciplinar, aplicar penas 

administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas 

previstas nesta Lei, sem prejuízo da competência de outros órgãos e entidades.  

§ 1º As instruções referidas no art. 10 destinadas às pessoas mencionadas no art. 

9º, para as quais não exista órgão próprio fiscalizador ou regulador, serão expedidas pelo 

COAF, competindo-lhe, para esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a aplicação das 

sanções enumeradas no art. 12.  

§ 2º O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de cooperação e de 

troca de informações que viabilizem ações rápidas e eficientes no combate à ocultação ou 

dissimulação de bens, direitos e valores.  

§ 3º O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Pública as 

informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas envolvidas em atividades suspeitas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003) 

 

Art. 15. O COAF comunicará às autoridades competentes para a instauração dos 

procedimentos cabíveis, quando concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, de 

fundados indícios de sua prática, ou de qualquer outro ilícito.  

 

Art. 16. O Coaf será composto por servidores públicos de reputação ilibada e 

reconhecida competência, designados em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre os 
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integrantes do quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores 

Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, da Agência Brasileira de Inteligência, do 

Ministério das Relações Exteriores, do Ministério da Justiça, do Departamento de Polícia 

Federal, do Ministério da Previdência Social e da Controladoria-Geral da União, atendendo à 

indicação dos respectivos Ministros de Estado. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º O Presidente do Conselho será nomeado pelo Presidente da República, por 

indicação do Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 2º Caberá recurso das decisões do Coaf relativas às aplicações de penas 

administrativas ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.506, de 13/11/2017) 

 

Art. 17. O COAF terá organização e funcionamento definidos em estatuto 

aprovado por decreto do Poder Executivo.  

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

Art. 17-A. Aplicam-se, subsidiariamente, as disposições do Decreto-Lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), no que não forem incompatíveis com 

esta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

Art. 17-B. A autoridade policial e o Ministério Público terão acesso, 

exclusivamente, aos dados cadastrais do investigado que informam qualificação pessoal, 

filiação e endereço, independentemente de autorização judicial, mantidos pela Justiça 

Eleitoral, pelas empresas telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos provedores de 

internet e pelas administradoras de cartão de crédito. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

 

Art. 17-C. Os encaminhamentos das instituições financeiras e tributárias em 

resposta às ordens judiciais de quebra ou transferência de sigilo deverão ser, sempre que 

determinado, em meio informático, e apresentados em arquivos que possibilitem a migração 

de informações para os autos do processo sem redigitação. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

 

Art. 17-D. Em caso de indiciamento de servidor público, este será afastado, sem 

prejuízo de remuneração e demais direitos previstos em lei, até que o juiz competente 

autorize, em decisão fundamentada, o seu retorno. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

 

Art. 17-E. A Secretaria da Receita Federal do Brasil conservará os dados fiscais 

dos contribuintes pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do início do exercício 

seguinte ao da declaração de renda respectiva ou ao do pagamento do tributo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
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Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 3 de março de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Iris Rezende  

Luiz Felipe Lampreia  

Pedro Malan  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 886, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
 

 

Altera a Lei nº 13.844, de 18 junho de 2019, a 

Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, a Lei nº 

12.897, de 18 de dezembro de 2013, a Lei nº 

9.613, de 3 de março de 1998, e a Lei nº 

13.334, de 13 de setembro de 2016, para 

dispor sobre a organização básica dos órgãos 

da Presidência da República e dos Ministérios.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 14. Fica criado, no âmbito do Ministério da Economia, o Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras - Coaf, com a finalidade de disciplinar, 

aplicar penas administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências 

suspeitas de atividades ilícitas previstas nesta Lei, sem prejuízo das 

competências de outros órgãos e entidades. 

.......................................................................................................................... 

" (NR) 

 

"Art. 16. O Coaf será composto por servidores públicos de reputação ilibada 

e reconhecida competência, designados em ato do Ministro de Estado da 

Economia dentre os integrantes do quadro de pessoal efetivo do Banco 

Central do Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários, da Superintendência 

de Seguros Privados do Ministério da Economia, da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional do Ministério da Economia, da Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, da Agência Brasileira 

de Inteligência do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República, do Ministério das Relações Exteriores, do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, da Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública, da Superintendência Nacional de Previdência Complementar do 

Ministério da Economia e da Controladoria-Geral da União, indicados pelos 

respectivos Ministros de Estado.  

§ 1º O Presidente do Coaf será indicado pelo Ministro de Estado da 

Economia e nomeado pelo Presidente da República. 

..........................................................................................................................  

(NR) 

 

     Art. 5º A Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
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"Art.7º .............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

§1º ....................................................................................................................  

I - o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, 

que o presidirá;  

II - o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 

República;  

III - o Ministro de Estado da Economia;  

V - o Ministro de Estado da Infraestrutura; 

..........................................................................................................................  

§ 4º As reuniões do Conselho serão dirigidas pelo Presidente da República 

ou, em suas ausências ou seus impedimentos, pelo Ministro de Estado Chefe 

da Casa Civil da Presidência da República.  

§ 5º O Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Casa Civil da Presidência da República atuará como Secretário-Executivo 

do CPPI e participará de suas reuniões, sem direito a voto." (NR) 

 

"Art. 7º-B Caberá ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência 

da República, em conjunto com o Ministro titular da pasta setorial 

correspondente, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e 

relevante interesse, ad referendum do CPPI.  

Parágrafo único. A decisão ad referendum a que se refere o caput será 

submetida ao CPPI na primeira reunião após a deliberação." (NR) 

 

"Art. 8º O PPI contará com a Secretaria Especial do Programa de Parcerias 

de Investimentos da Presidência da República, órgão subordinado à Casa 

Civil da Presidência da República, com a finalidade de coordenar, 

monitorar, avaliar e supervisionar as ações do PPI e de apoiar as ações 

setoriais necessárias à sua execução." (NR) 

 

"Art.8º-B .......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

IV - editar e praticar os atos normativos e os demais atos inerentes às suas 

atribuições;  

V - atuar como Secretário-Executivo do CPPI; e  

VI - assessorar o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 

República nos assuntos relativos à atuação da Secretaria Especial do 

Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República, 

inclusive junto a Ministérios, órgãos e entidades setoriais." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 

âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos 

direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.  

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo 

e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e 

da estrutura da Administração indireta;  

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.  

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 

critérios de:  

I - atuação conforme a lei e o Direito;  

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 

poderes ou competências, salvo autorização em lei;  

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal 

de agentes ou autoridades;  

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição;  

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público;  

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;  

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 

administrados;  

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 

certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;  
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X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar 

sanções e nas situações de litígio;  

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em 

lei;  

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 

interessados;  

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 

atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.007, DE 17 DE MARÇO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a criação dos cargos em 

comissão que menciona e dá outras 

providências.   

  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 914, de 

1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, para os efeitos do 

disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados na estrutura do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - 

IPEA 83 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo 

cinco cargos DAS 101.5, doze cargos DAS 101.4, 28 cargos DAS 101.3, dois cargos DAS 

102.3, 24 cargos DAS 101.2, onze cargos DAS 101.1 e um cargo DAS 102.1, distribuídos 

conforme Anexo.  

 

Art. 2º As requisições de servidores de qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal para a Presidência da República são irrecusáveis.  

Parágrafo único. Aos servidores requisitados na forma deste artigo são 

assegurados todos os direitos e vantagens a que faça jus no órgão ou entidade de origem, 

considerando-se o período de requisição para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo 

exercício no cargo ou emprego que ocupe no órgão ou entidade de origem.  

 

  Art. 3º É facultado ao servidor de entidade da Administração Pública Federal, 

não regido pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, investido em cargo em comissão ou 

função de direção, chefia ou assessoramento, optar pela retribuição de seu emprego 

permanente e demais vantagens que integram a remuneração a que faça jus na entidade de 

origem, acrescidas das vantagens previstas no caput do art. 2º da Lei nº 8.911, de 11 de julho 

de 1994.  

     § 1º Aos servidores atualmente requisitados aplica-se o disposto neste artigo.  

     § 2º As requisições efetuadas anteriormente à vigência desta Lei regem-se 

pelas condições estabelecidas no respectivo ato de cessão.  

 

     Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias.  

 

     Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória 

nº 858, de 26 de janeiro de 1995.   

 

     Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

     Art. 7º Revogam-se o § 2º do art. 3º do Decreto-lei nº 1.445, de 13 de fevereiro 

de 1976, o Decreto-lei nº 2.270, de 13 de março de 1985, o art. 10 do Decreto-lei nº 2.365, de 

27 de outubro de 1987, e o art. 4º da Lei nº 7.706, de 21 de dezembro de 1988.  
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Senado Federal, 17 de março de 1995; 174º da Independência e 107º da 

República. 

 

SENADOR JOSÉ SARNEY  

Presidente do Congresso Nacional 

 

 

 


